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05 de dezembro de 2017
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 66/2017, do Executivo Municipal.   
A MATÉRIA ALTERA A LEI Nº 4.423, DE 28 DE MARÇO DE 2012, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARREIRAS, CARGOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) DO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


[bookmark: _GoBack]Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 072/2017, o apenso Projeto de Lei trata visa adequar, conforme entendimento do egrégio Tribunal de Contas do Estado, toda estrutura administrativa, bem como seus cargos, funções gratificadas, atividades e demais elementos, que doravante passarão a ter sua previsão através lei formal, visando estabelecer percentual mínimo para os cargos em comissão, de acordo com o entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado e ao que dispõe o art. 37, V, da CF.
Ressalta que, neste sentido, a presente proposta visa adequar e trazer para o plano legal, matéria como a relativa as atividades a serem desempenhadas pelos servidores ocupantes dos cargos efetivos que era descrita em instrumento infralegal.
Outro assunto objeto do presente projeto é a colocação em extinção de alguns cargos efetivos, a extinção do cargo em comissão de Assessor de Comunicação, bem como o aumento do número de vagas dos cargos de Agente Administrativo e Eletricista de Operação.
Também contempla a proposta para alteração da remuneração base do cargo de Procurador da Autarquia, trazendo assim uma simetria com a remuneração já percebida pelos demais cargos de Procuradores do município. 
Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 


 É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 05 de dezembro de 2017.
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